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. DECRETO. N° 5.274 DE-14 DE ABRIL DE. 2.014. 
, . DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA PARA FINS • DE 

DESAPROPRIAÇÃO- ,O IMÓVEL QUE ESPECIFICÁ E 
DA OUTRÀS PROVID~NCIAS . . I - -_.: . ,. 

J ' 

\. 
·I 
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.. _ ' •, EVERTON ÓCTAViANI, Prefeito Municipal de Agudo~, EstaCfo·d~ São·paulo, no uso' de. -, 
suas atribuições tegais, e, considerando: ·. . -· ' · · ·. - -• -. ' · . -. . . ; · · 

: ~ que o Chefé do Poder Ê~ecutivo Municipal preténde desàpropr'iar imóvel que especific~ de 
propriedade ANTONIO CARLOS VERTUAN; pará fins de abertura de via pública; 

- ~ ' • ' • • - " • f • 1 ' 

I _. ( 

DECRETA: '., ,. 
> · Artigo 1° - Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação, por ·via 

amigável ou judicial, para abertura de via pública, nos termos do Decreto n° 3.365{41, imóvel de 
-propriedade de-ANTONIO CARLOS VERTUAN, localizada na Rua Budapest, Lote "J" da qua-dra 47 

. . DO LOTEAMENTO DENOMINADO Parque Pampulha, no- municlpio de' Agudqs/SP, cadastro 
_. municipal sob o n° 11.47.10, matriculado no Cartório de registro de Imóveis da Comarca de Agudos 

., ! _ _ - SP sob n° _1.236, descrita d~ seguinte forma: · · 
- i "" '-.· .. 

I. 

/ .. 

"Um lote ~e 'terreno urbano,. de· fÓnna regular s~m: benfeitorias, -~ob a' letra· 
' "J" da quadr!l 47 do loteamento denominado. ":Parque Pampulia, situado. 
· nésta Cidade -e Comarca de Agudos, com .. as seguintes medidas e· 
. confrontações:- 10,00 metros (dez metros) pela frente, igital medida nos . . 
fundos, por 2s:oo metros da fre~te ·aos fundos de ambos os lados, 

. encerrando' Úma área de . 250,00 métros. quadrados; confrontando pela 
frente com a Rüa Budapest;,pelo lado direito com o· lote L; .pelo: lado .. 
esquerdo C()m o lote R; e,' pelos. fundos com o lote I, todos da quadra 47, . 
cadastro municipal n° 11.47.10 .. ' . . 

• • 1 • • I 

_ · Artigo 2° ·- Fica o expropriante aut~riz~do a invocar o caráter de urgência no processo 
_judicial ou a'migàvel de desapropriação para os fins.do disposto no-artigo .15 do. Decreto-Lei n° 

: 3.365.de 21 de junho 'de 1.941, e posteriores alterações.. · -
- ' L ~ • 1 · • :• 

. ' ' . 
· Artigo 3°·- ·As aespesas decorrentes deste decreto correrão a conta das dotações próprias · 

) do ckçamento vigente. · · 
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v or na data de -sua publicação~ . . ' \ ... 

'I 

)_' 

( 

'I . ' 

. .' . ~ 

- / 

. . 

. ; \ 

. I 

I' . 

Praça Tiradentes, 650 ·Centro~ Agudos~ SP • CEP 17120-000 • Fon~: (14) 3262·8500 1. Fax: 3262~8528 • e-.mail: gabinete@agudos.sp.gov.br 
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